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Débitos: R$ 3.327,31 (estes débitos poderão ser baixados mediante requerimento do arrematante junto ao DETRAN do seu 
Estado, mediante apresentação dos documentos requeridos para os devidos fins). Data Pesq. 17/04/2026 
Situação: PARA CIRCULAR COM DIREITO A DOCUMENTAÇÃO 
Local do veículo para visitação AV. LAUDELINO PEIXOTO, 3333 - IGUATEMI/MS 
Taxa de pátio: R$ 1.592,70 
Observações Veículo com restrição Judicial e Renajud. O laudo identifica chassi e motor. Situação aparente: recuperável. 
Caso seja necessário a remarcação dos sinais identificadores, será por conta do arrematante.

Departamento de Auxiliares da Justiça

Coordenadoria de Alienação de Bens

ERRATA DO EDITAL DE LEILÃO ELETRÔNICO – N. 75/2025

Republica-se parte do anexo do Edital de Leilão Eletrônico n. 75/2025, sob a responsabilidade do leiloeiro(a) Ilto Martins, 
publicado no Diário da Justiça Eletrônico n. 5888, de 18 de junho de 2026, Caderno Administrativo, com as seguintes alterações:

1 - DO LOCAL, DATA E HORÁRIO PARA A REALIZAÇÃO DO LEILÃO ELETRÔNICO. 
Onde se lê: 1.1 - O Leilão será realizado somente na forma ELETRÔNICA, por intermédio do portal da VIA LEILÕES, 

no endereço eletrônico www.vialeiloes.com.br, podendo os lances ser feitos pela rede mundial de computadores (internet), a 
partir das 10h00min (HORÁRIO DE BRASÍLIA) do dia 18/6/2026, com encerramento do lote nº 01 às 16h01min (HORÁRIO DE 
BRASÍLIA) do dia 22/6/2026. O encerramento dos demais lotes ocorrerá de modo escalonado, com acréscimo de 1 (um) minuto 
para cada lote, sucessivamente, até o último lote.

Leia-se: 1.1 - O Leilão será realizado somente na forma ELETRÔNICA, por intermédio do portal da VIA LEILÕES, no 
endereço eletrônico www.vialeiloes.com.br, podendo os lances ser feitos pela rede mundial de computadores (internet), a 
partir das 10h00min (HORÁRIO DE BRASÍLIA) do dia 18/6/2026, com encerramento do lote nº 01 às 16h01min (HORÁRIO DE 
BRASÍLIA) do dia 24/6/2026. O encerramento dos demais lotes ocorrerá de modo escalonado, com acréscimo de 1 (um) minuto 
para cada lote, sucessivamente, até o último lote.

LOTE N. 006
Onde se lê: Descrição: Veículo VW, modelo VECTRA GLS, combustível GASOLINA, placa CHE-3916, município de TRÊS 

LAGOAS - MS, cor PRATA, ano de fabricação/modelo 1996/1997, RENAVAM nº 00666106940. 

Leia-se: Descrição: Veículo GM, modelo VECTRA GLS, combustível GASOLINA, placa CHE-3916, município de TRÊS 
LAGOAS - MS, cor PRATA, ano de fabricação/modelo 1996/1997, RENAVAM nº 00666106940. 

Helena Alice Machado Coelho
Juíza Auxiliar da Corregedoria-Geral de Justiça

CORREGEDORIA-GERAL DE JUSTIÇA DE MATO GROSSO DO SUL
ATO DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DE MATO GROSSO DO SUL

Edital n.º 6/2026/CGJ/SCGJ/ATE

O Desembargador Ruy Celso Barbosa Florence, Corregedor-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições legais, COMUNICA 
a todos os interessados que:

Será realizada CORREIÇÃO ORDINÁRIA nas unidades judiciais da comarca de Campo Grande, estado de Mato Grosso 
do Sul, compreendendo as Varas de Execução Penal, Júri, Auditoria Militar, Violência Doméstica e da infância. A presença 
deste Corregedor-Geral de Justiça na Comarca será no dia 23 de junho de 2026, às 16 horas. Nos dias 22 e 23 de junho, o 
Juiz Auxiliar da Corregedoria acompanhará os trabalhos na sede do fórum local.  Da instalação, trâmite até a data de término 
da correição, eventuais pedidos de providências relacionados à irregularidade e morosidade na tramitação de processos ou 
no cumprimento de atos processuais, reclamações e sugestões, dentre outros, sobre a atividade meio e fim perpetrada pela 
unidade judicial, deverão ser formulados por escrito e dirigidas à Corregedoria-Geral da Justiça no e-mail descorjud@tjms.jus.
br, meio este de agendamento prévio para realização de eventuais reuniões, inclusive. Durante a visita presencial à unidade 
judicial, além do recebimento por escrito dos pedidos de providências, sugestões e reclamações supramencionadas, será 
apresentado o termo preliminar de correição. No lapso temporal de correição não haverá suspensão do expediente forense, 
de prazos processuais, interrupção de distribuição, redesignação das audiências já marcadas, descontinuação do atendimento 
às partes e advogados(as). Publique-se e comunique-se aos magistrados das unidades correcionadas, os quais deverão afixar 
cópia deste edital em local apropriado no fórum e encaminhar cópia aos membros do Ministério Público e da Defensoria Pública, 
à Ordem dos Advogados do Brasil, aos Procuradores do Estado e dos Municípios, às Polícias Federal, Civil, Militar e Ambiental, 
partes e autoridades locais. Edital expedido na forma da lei.

Campo Grande, 18 de maio de 2026.

(a) Desembargador Ruy Celso Barbosa Florence
Corregedor-Geral de Justiça

Gilda Clarice Prieto dos Santos
Diretora da SCGJ


